INDICAÇÃO Nº 
1272
, DE 2006

Considerando que o Município de Bom Sucesso de Itararé possui uma população de aproximadamente 4.500 (quatro mil e quinhentos) habitantes, sendo que destes, 1200 (mil e duzentos) são alunos atendidos pela rede estadual e municipal de ensino;

Considerando que a única quadra poliesportiva do município encontra-se numa Escola Estadual, a qual é utilizada tanto pelos alunos como pela comunidade;

Considerando que a mencionada quadra é conservada pela comunidade por meio de mutirões, cujo desgaste é amplamente acentuado não somente por seu uso contínuo, mas também pelo fato de não possuir qualquer cobertura;

Considerando que a prática esportiva, além do lazer que proporciona, é um dos mais importantes instrumentos sócio-educativos, além de pedagógicos existentes, e que a ausência de uma quadra poliesportiva, devidamente coberta, impede e inviabiliza a prática de esportes sobretudo para a população mais carente, que não dispõe de instrumentos para tanto;

Considerando por fim, que a administração municipal não dispõe de recursos financeiros para arcar com as despesas das obras de construção de uma quadra poliesportiva naquela localidade para o atendimento de sua população.

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, sejam adotadas as medidas cabíveis para formalização de convênio com o Município de Bom Sucesso de Itararé, visando a construção de uma Quadra Poliesportiva naquela localidade.
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Sala das Sessões, em
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